
INDICAÇÃO Nº 
1636
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a aquisição de equipamentos para utilização do “Departamento do Controle de Vetores” do município paulista de Pitangueiras.

JUSTIFICATIVA

A população de Pitangueiras necessita de um atendimento primordial na área da saúde. A liberação de recursos para investimentos no “Departamento de Controle de Vetores” é imprescindível, considerando a importância da prevenção da proliferação dos focos do Aedes Aegypt, primordialmente. 


Considerando ainda as restrições orçamentárias do município, que teoricamente poderia custear a compra dos bens, o Ilustríssimo Sr. Vereador Carlito Nunes Barroso solicita a minha intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo, no sentido de viabilizar a presente demanda, o que deve ser atendido o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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